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- Anuência do DER para regularização do barramento. Caso 
essa interferência ocupe outras áreas de terceiros, apresentar as 
anuências dos mesmos;

- Planta planialtimétrica, em escala adequada, da implanta-
ção da travessia e a indicação dos limites da propriedade (com 
identificação das matrículas) e dos vizinhos confrontantes no 
local da interferência de recursos hídricos;

- Planta com o posicionamento das seções transversais 
topobatimétricas do curso d'água: pelo menos três seções - a 
montante, a jusante e no eixo da travessia, conforme Guia 
Prático para Pequenas Obras Hidraulicas, encontrado no site do 
DAEE. E demais documentos solicitados no citado ofício.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30/12/1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31/10/1996 e Portaria DAEE no 01 de 02/01/1998.

 Termo de Encerramento de Convênio
Termo de Encerramento de Convênio nº 2012/33/00032.2. 

Autos nº 9810224/2011 - DAEE. Convenentes – DAEE e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS. Objeto – Termo de Encerra-
mento ao Convênio nº 2009/33/00164.8, de 30/07/2009, obje-
tivando a realização conjunta de obras de combate a enchente 
no Bairro do Mercado, no Município. Valor – Dá-se ao presente 
Convênio o valor de R$ 1.294.194,63, sendo que R$ 747.146,97 
por conta do DEPARTAMENTO e R$ 547.047,66 correrão à conta 
do orçamento do MUNICÍPIO. Data de assinatura do presente 
termo de encerramento – 12/04/2012.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR nº 5590, de 12-4-2012

Dispõe sobre a redistribuição de empregos públi-
cos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – Os 02 (dois) empregos públicos relacionados 
abaixo, criados pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuí-
dos/redistribuídos pelas respectivas Portarias GR, ficam redis-
tribuídos das Unidades/Órgãos a seguir indicados para a Vice-
Reitoria Executiva de Administração/Departamento de Finanças:

EMPREGO 
PÚBLICO

GRUPO PORTARIA GR UNIDADE/ ÓRGÃO

1136720 Superior S1 A 5430/2011 Escola de Educação Física e Esporte
1139495 Superior S1 A 5463/2012 Centro de Biologia Maritima

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 09.1.22904.1.8).

CIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA, CNPJ 46.523.130/0001-00, 
observadas as disposições legais e regulamentares que disci-
plinam a matéria.

- Canalização - afluente do Rio Embu-Mirim - coord UTM 
(Km) - N 7.375,80 - E 311,15 - MC 45 - N 7.375,87 - E 311,13 
- MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

 Despacho do Superintendente, de 12-4-2012
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.E.E. n.717 de 12/12/96,

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 12/04/2012."
Referência:
- Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
- CNPJ: 45.726.742/0001-37
- Endereço: Rodovia Armando Sales de Oliveira (SP 322) - 

Município: ICÉM
- Autos DAEE n. 9304123
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/96, item 7.4 e a Informação da Diretoria da Bacia do 
Pardo Grande - BPG/PGR/n.( 56/2012, de 09/03/2012, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 1017/2012 - 06/07/12 - Barramento - Córrego 
Barreirinho - Coord. Utm (Km) N 7.748,70 -E 690,29 - MC 51;

N. Protocolo 1018/2012 - 06/07/12 - Travessia Intermedi-
ária - Córrego Barreirinho - Coord. Utm (Km) N 7.747,28 - E 
689,93 - MC 51.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício, BPG/PGR/108/11 de 14/10/2011 com apresentação de:

- Planta planialtimétrica da bacia de contribuição do bar-
ramento, obtida a partir das folhas do IBGE (1:50.000), com 
hidrografia e limites da área de drenagem;

- Cópia (em A4) da folha 1:50.000 do IBGE, sem redução ou 
ampliação, com a localização das interferências, suas coordena-
das UTM e a identificação da cartografia;

- Cópia do Documento de Posse ou Cessão de uso da área 
no local das interferências;

- Planta da área de inundação do reservatório, em escala 
adequada, resultante do levantamento topográfico planialti-
métrico semicadastral (curvas de nível de metro em metro), 
com a locação da barragem, vertedor, canal do vertedor, bacia 
de dissipação e descarregador de fundo, indicando a linha de 
inundação correspondente ao nível máximo maximorum e as 
infra-estruturas existentes junto ao corpo d'água, conforme 
Guia Prático para Pequenas Obras Hidráulicas, encontrado no 
site do DAEE. Indicar, de forma clara e objetiva, os proprietários 
ribeirinhos atingidos e a indicação dos limites da propriedade 
(com identificação das matrículas) e dos vizinhos confrontantes 
no local da interferência de recursos hídricos (com legenda);

autos DAEE nº 9811796, em 16/5/2011, autorizo a DISPENSA 
DE OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s),na Avenida Fazenda 
Ibicaba, nº 480, Distrito Industrial II, no município de CORDEI-
RÓPOLIS, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 219-0126- Aquífero Tubarão - Coord 
UTM (Km) - N 7.511,46 - E 246,21 - MC 45 - Vazão 2,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela NEW MASTER TINTAS 
LTDA, CNPJ 68.346.634/0005-68, na Diretoria de Bacia do Médio 
Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE nº 9812200, 
em 11/5/2011, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s),na Alameda Professor Lucas Nogueira Garcez, nº 
7685, Bairro Pinheirinho, no município de ATIBAIA, para fins de 
atendimento sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 303-0404- Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.437,44 - E 339,02 - MC 45 - Vazão 4,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 12-4-2012
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.E.E. n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da Por-
taria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de 
Bacia do Paraíba e Litoral Norte, inserto no autos DAEE 9600165, 
Prov. 013, ficam aprovados os estudos com interferência em 
recursos hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade adequação de sistema viário e controle de 
erosão,na interligação da Rodovia SP-66 com Av. dos Bandeiran-
tes, Bairro Gurilândia, no município de TAUBATÉ, requerida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, CNPJ 45.176.005/0001-
08, observadas as disposições legais e regulamentares que 
disciplinam a matéria.

- Travessia Intermediária 01 - afluente do Ribeirão do Moi-
nho - Coord UTM (Km) - N 7.456,13 - E 446,50 - MC 45;

- Travessia Intermediária 02 - afluente do Ribeirão do Moi-
nho - Coord UTM (Km) - N 7.456,25 - E 446,46 - MC 45;

- Travessia Intermediária 3 - afluente do Ribeirão do Moinho 
- Coord UTM (Km) - N 7.456,41 - E 446,41 - MC 45;

- Travessia Intermediária 4 - afluente do Ribeirão do Moinho 
- Coord UTM (Km) - N 7.457,22 - E 446,31 - MC 45;

- Travessia Intermediária 5 - afluente do Ribeirão do Moinho 
- Coord UTM (Km) - N 7.457,21 - E 446,27 - MC 45;

- Canalização 01 - afluente do Ribeirão do Moinho - coord 
UTM (Km) - N 7.455,86 - E 446,58 e N 7.456,42 - E 446,37 - 
MC 45;

- Canalização 02 - afluente do Ribeirão do Moinho - coord 
UTM (Km) - N 7.456,42 - E 446,37 e N 7.457,20 - E 446,24 - 
MC 45;

- Canalização 03 - afluente do Ribeirão do Moinho - coord 
UTM (Km) - N 7.457,20 - E 446,24 e N 7.457,20 - E 445,95 - 
MC 45;

- Canalização 04 - afluente do Ribeirão do Moinho - coord 
UTM (Km) - N 7.457,20 - E 445,95 e N 7.457,34 - E 445,92 - 
MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da Por-
taria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de 
Bacia do Paraíba e Litoral Norte, inserto no autos DAEE 9604547, 
ficam aprovados os estudos com uso de recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
atendimento sanitário,na Rua Onofre Francisco de Oliveira, nº 
181, Bairro Praia de Paúba, no município de SÃO SEBASTIÃO, 
requerida pelo VILLAGIO PAUBA CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA, CNPJ 06.911.915/0001-35, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Lançamento Superficial - Córrego do Paúba - Coord UTM 
(Km) - N 7.367,82 - E 444,05 - MC 45 - Vazão 2,08 m3/h - perí-
odo 24 h/d - (todos) d/m.

I - O usuário terá até 03 (três) anos, da publicação deste 
ato, para apresentar ao DAEE o CNPJ do empreendimento. A 
não apresentação do CNPJ acarretará a revogação da Outorga e 
Implantação de Empreendimento.

II - A validade desta autorização fica sujeita à apresentação 
pelo usuário, junto à Diretoria de Bacia do DAEE, do 'Cronogra-
ma' para regularização dos outros usos e/ou interferências nos 
recursos hídricos superficiais e subterrâneos, num prazo de 60 
dias após a publicação desta outorga.

III - Esta autorização não confere a seu titular o direito de 
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de 
até 3 anos da data de sua publicação.

IV - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2o da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9807564, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
subterrâneos, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
paisagismo e passagem de tubulação de esgoto,no Loteamento 
Ville de France - Fase III, Bairro da Boa Vista, no município de 
ITATIBA, requerida pela VILLE DE FRANCE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 06.994.672/0001-46, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Barramento 01 - Afluente do Córrego dos Cocais - Coord 
UTM (Km) - N 7.457,08 - E 310,38 - MC 45;

- Barramento 02 - Afluente do Córrego dos Cocais - Coord 
UTM (Km) - N 7.457,03 - E 310,39 - MC 45;

- Travessia Subterrânea - Afluente do Córrego dos Cocais - 
Coord UTM (Km) - N 7.457,03 - E 310,39 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 
9902991, Prov. 004, ficam aprovados os estudos com interferên-
cia em recursos hidricos superficiais, de acordo com o abaixo 
descrito, com a finalidade drenagem,na Rua Àlvaro de Almeida 
Leme x Rua Cristiano Weishaupt, Jardim Virginia, no município 
de ITAPECERICA DA SERRA, requerida pela PREFEITURA MUNI-

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo JOSÉ ELIZEU DE CHA-
VES, CNPJ 08.521.170/0001-23, na Diretoria de Bacia do Peixe 
Paranapanema, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 
nº 9406010, em 12/5/2011, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s)/interferência(s),no Sítio Fechadura, no município de 
GUAPIARA, para fins de irrigação, conforme abaixo:

- Captação em nascente - Bacia de um afluente do Córrego 
da Bica - Coord UTM (Km) - N 7.320,72 - E 752,80 - MC 51 - 
Vazão 3,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela SHIRLEI CERVO DA 
COSTA - ME, CNPJ 13.480.968/0001-04, na Diretoria de Bacia 
do Peixe Paranapanema, e do Parecer Técnico contido nos autos 
DAEE nº 9406135, em 21/6/2011, autorizo a DISPENSA DE 
OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s),na Travessa dos Lamba-
ris, nº 47, Bairro da Ponte, no município de ANGATUBA, para fins 
de atendimento sanitário e industrial, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 315-0006- Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.401,63 - E 742,66 - MC 51 - Vazão 1,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo REINALDO APARE-
CIDO DE ARAUJO, CNPJ 08.485.149/0001-10, na Diretoria de 
Bacia do Peixe Paranapanema, e do Parecer Técnico contido nos 
autos DAEE nº 9406161, em 5/7/2011, autorizo a DISPENSA DE 
OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s),no Sítio Alegre, no muni-
cípio de GUAPIARA, para fins de irrigação, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Córrego Fundo - Coord 
UTM (Km) - N 7.323,32 - E 756,83 - MC 51 - Vazão 3,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo Sr. EURIDES CARRIEL 
DE LIMA, CPF 437.956.338-34, na Diretoria de Bacia do Peixe 
Paranapanema, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 
nº 9406734, em 13/2/2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s)/interferência(s),no Sítio Lima, Bairro Pinheiros, no 
município de APIAI, para fins de irrigação, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Córrego Poço Grande 
- Coord UTM (Km) - N 7.304,00 - E 708,99 - MC 51 - Vazão 
1,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo Sr. JOÃO MANCINI, 
CPF 145.707.938-00, na Diretoria de Bacia do Baixo Tietê, e 
do Parecer Técnico contido nos autos DAEE nº 9703919, em 
12/8/2011, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s),no Sítio Alto Alegre, Bairro Borá, no município 
de BADY BASSITT, para fins de atendimento sanitário, conforme 
abaixo:

Poço Local-001DAEE 074-0726- Aquífero Formação Ada-
mantina - Coord UTM (Km) - N 7.683,15 - E 662,46 - MC 51 
- Vazão 4,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo Sr. ANTONIO IACHEL 
MARQUES, CPF 217.035.668-15, na Diretoria de Bacia do Baixo 
Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE nº 9706056, 
em 31/10/2011, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) 
uso(s)/interferência(s),no Condomínio Residencial Paineiras, Rua 
Tibuchina 1, Lote 6, no município de BAURU, para fins de aten-
dimento sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 212-0527- Aquífero Bauru - Coord 
UTM (Km) - N 7.526,04 - E 701,24 - MC 51 - Vazão 4,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo Sr. CELSO DARIO 
RAMOS, CPF 099.991.698-05, na Diretoria de Bacia do Médio 
Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE nº 9801847, 
em 21/3/2011, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s),na Rua Muruci, nº 207, Bairro Condomínio 
Alphaville, no município de CAMPINAS, para fins de atendimen-
to sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 277-0265- Aquífero Cristalino - Coord 
UTM (Km) - N 7.474,44 - E 292,14 - MC 45 - Vazão 3,40 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo Sr. LUIZ ANTONIO DE 
MITRY FILHO, CPF 099.508.858-68, na Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE nº 
9810633, em 24/5/2010, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s)/interferência(s),na Rua dos Gerânios, nº 208, Jardim 
Porangaba, no município de ÁGUAS DE SÃO PEDRO, para fins de 
atendimento sanitário, conforme abaixo: Poço Local-001DAEE 
246-0053- Aquífero Formação Pirambóia - Coord UTM (Km) - N 
7.497,06 - E 205,17 - MC 45 - Vazão 3,50 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela MTE EQUIPAMENTOS 
CERÂMICOS LTDA - EPP, CNPJ 00.825.460/0001-59, na Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, e do Parecer Técnico contido nos 

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP-232, de 9-4-2012

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES) junto à Escola de Educação Física e Esporte

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR 4215, de 25/5/2009 e considerando a Lei 
Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/2/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pelo servidor Alex Willian Arantes Monteiro e distribuído junto à Escola de 
Educação Físca e Esporte (EEFE) pela Portaria PRP-54, de 31/7/2009, para continuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES), conforme segue:

Grupo/Faixa/ Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1132121 CARLOS EDUARDO NEGRÃO 31/7/2015

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2009.1.20327.1.3).
Portaria PRP-233, de 9-4-2012

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES) junto ao Instituto de Ciências Biomédicas

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR 4215, de 25/5/2009 e considerando a Lei 
Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/2/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Meire Ioshie Hiyane e distribuído junto ao Instituto de Ciên-
cias Biomédicas (ICB) pela Portaria PRP-35, de 22/6/2009, para continuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico de Nível 
Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES), conforme segue:

Grupo/Faixa/ Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1131842 NIELS OLSEN SARAIVA CÂMARA 31/5/2013

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2009.1.8954.1.1).
Portaria PRP-234, de 9-4-2012

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES) junto ao Instituto de Ciências Biomédicas

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR no 4215, de 25/5/2009 e considerando a 
Lei Complementar no 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR no 4078, de 19/2/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Helayne de Freitas Ribeiro e distribuído junto ao Instituto de 
Ciências Biomédicas (ICB) pela Portaria PRP-35, de 22/6/2009, para continuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico de 
Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES), conforme segue:

Grupo/Faixa/ Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1131850 UBIRATAN FABRES MACHADO 31/3/2013

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2009.1.8954.1.1).
Portaria PRP-235, de 9-4-2012

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES) junto ao Instituto de Física

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR 4215, de 25/5/2009, e considerando a Lei 
Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/2/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pelo servidor Dennys Reis e distribuído junto ao Instituto de Física (IF) pela 
Portaria PRP-96, de 19/4/2010, para continuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico de Nível Superior para Grupos de 
Excelência (PROCONTES), conforme segue:

Grupo/Faixa/ Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1131591 ANTONIO MARTINS FIGUEIREDO NETO 30/6/2017

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2009.1.9021.1.9).
Portaria PRP-236, de 9-4-2012

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES) junto à Faculdade de Odontologia de Bauru

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR nº 4215, de 25/5/2009 e considerando a 
Lei Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/2/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar

no 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Larissa Tercilia Grizzo Thomassian e distribuído junto à Faculdade de Odon-
tologia de Bauru (FOB) pela Portaria PRP-68, de 25/9/2009, para continuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico de Nível 
Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES), conforme segue:

Grupo/Faixa/ Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1132261 MARILIA AFONSO RABELO BUZALAF 13/12/2013

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2009.1.20466.1.3).
Portaria PRP 237, de 9-4-2012

Dispõe sobre a redistribuição de Emprego Público para atender ao Programa de Concessão de Técnico de Nível Superior 
para Grupos de Excelência (Incentivo à Pesquisa) junto ao Instituto de Ciências Biomédicas

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR 4215, de 25/05/09 e considerando a Lei 
Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/02/2009, baixa a seguinte portaria:


